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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

MOTITIOA DÁ CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.985/2021 

Revoga a Portaria n° 1.490/2021, que concedeu 
Gratificação por Função à servidora ADRIANA DOS 
SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, e concede Função de 
Gestão Pública símbolo FGP-2, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a Portaria n° 1.490/2021, que concedeu Gratificação por 
Função à servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA. 

Art. 2° Conceder à servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO 

BUÇOLA, matricula 978961, portadora da Cédula da Identidade RG n° 7.988.505-3-
SSP-PR, inscrita no CPF n° 006.437.309-66, nomeada em 02 de julho de 2012, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Função de Gestão Pública, 
símbolo FGP-2, com fundamento na alínea "a", do inciso I do Artigo 1° e item I do 
Anexo I, ambos da Lei Complementar n°492 de 17 de de 	ro de.202.1,,arpartirwde_, 
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